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LEI 8.965 DE 03 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE O ACESSO DOS IDOSOS AOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, EM RAZÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA DECRETADO NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO DEVIDO À PROPAGAÇÃO DO CORONAVIRUS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

LEI 8.968 DE 05 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS COM SENSOR INFRAVERMELHO, NOS LOCAIS E NA FORMA QUE MENCIONA.
LEI 8.974 DE 10 DE AGOSTO DE 2020. ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 8.859, DE 03 DE JUNHO DE 2020, QUE “ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS RESPIRATÓRIAS,

NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ENQUANTO VIGORAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO
C O R O N AV Í R U S ”.

LEI 8.975 DE 10 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE MEDIDAS SANITÁRIAS A SEREM ADOTADAS PELAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE VALORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PARA PREVENIR A CONTAMINAÇÃO DE SEUS FUNCIONÁRIOS PELO COVID-19.

LEI 8.978 DE 19 DE AGOSTO DE 2020. FICAM AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS E PET SHOP LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO OBRIGADOS A TEREM ÁLCOOL GEL NA FORMA
QUE MENCIONA.

LEI 8.979 DE 19 DE AGOSTO DE 2020. AUTORIZA CRIAÇÃO DE PORTAL DE COMUNICAÇÃO ONLINE OU CENTRAL TELEFÔNICA PARA COMUNICAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS DE ÁREAS
DE SAÚDE MENTAL, NA FORMA QUE MENCIONA.

LEI 8.980 DE 20 DE AGOSTO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAR OS TESTES RÁPIDOS DE DIAGNÓSTICO DA COVID-19, PARA OS PROFISSIONAIS DO CO-
MÉRCIO ANTES DA FUTURA RETOMADA DE SUAS ATIVIDADES, APÓS O FIM DO ISOLAMENTO SOCIAL DETERMINADO PELO PODER EXECUTIVO
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

LEI 8.981 DE 20 DE AGOSTO DE 2020. AUTORIZA A NEGOCIAÇÃO COM OS LOCADORES, NO QUE COUBER, EM RELAÇAO AO VALOR DO ALUGUEL DE IMÓVEIS OCUPADOS POR UNI-
DADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO, MÉDIO-TÉCNICO E SUPERIOR, EM DECORRÊNCIA DA SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES PRESENCIAIS DETERMINADAS PELO PODER EXECUTIVO, DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA.

LEI 8.984 DE 21 DE AGOSTO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AMPLIAR PARA 12M³ (DOZE METROS CÚBICOS) O VOLUME MENSAL DE ÁGUA ESTIMADO PARA UNIDADES
RESIDENCIAIS DE CONSUMIDORES NAS ÁREAS IDENTIFICADAS COMO DE INTERESSE SOCIAL, CONSTANTES DO DECRETO Nº 25.438, DE 21
DE
JULHO DE 1999, ENQUANTO DURAR O ESTADO DE CALAMIDADE EM DECORRÊNCIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), CONSOANTE O DECRETO Nº
46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020, E RECONHECIDO PELA LEI Nº 8.794, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

LEI 8.991 DE 27 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE OPÇÃO PELO ENSINO REMOTO, QUANDO DA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS, ATÉ QUE SEJA OFICIAL-
MENTE DISPONIBILIZADA VACINA OU MEDICAMENTO EFICAZ CONTRA A COVID-19, NA FORMA QUE MENCIONA.

LEI 8.993 DE 31 DE AGOSTO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER EDITAIS PARA ESTÍMULO DA PRODUÇÃO CULTURAL DURANTE O COMBATE AO VÍRUS COVID-
19.

LEI 8.994 DE 31 DE AGOSTO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUSPENDER OS PRAZOS PARA ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS CONFORME CRITÉRIO TÉCNICO
ADOTADO PELO INEA E A INICIAR A CONTAGEM DOS PRAZOS EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O TÉRMINO DO ESTADO DE CALAMIDADE EM
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS COVID-19, CONSOANTE O DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020, E RECONHECIDO PELA LEI
Nº 8.794, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

LEI 8.997 DE 31 DE AGOSTO DE 2020. FICA AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DE TESTES DIAGNÓSTICOS DO CORONAVÍRUS-SARS-COV-2, NOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DAS INS-
TITUIÇÕES DE ENSINO, PÚBLICAS E PRIVADAS, ANTES DO REINÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA
FORMA QUE MENCIONA.

LEI 9.002 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 8.817, DE 11 DE MAIO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE O PROTOCOLO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA A SER ADOTADO
PELAS OPERADORAS DE TRANSPORTES POR APLICATIVO, NO ÂMBITO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE.

LEI 9.003 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE PERMISSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS PARA FINS SOCIAIS, CULTURAIS, EDUCACIO-
NAIS E ESPORTIVOS DEVIDO À PANDEMIA DO COVID-19.

LEI 9.004 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CANAIS DE ATENDIMENTO EM ACADEMIAS DE MUSCULAÇÃO, LUTAS, GINÁSTICA, CROSSFIT E OUTROS
PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPORTIVOS.

LEI 9.009 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A DIGITALIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI-RJ) DOS PROCESSOS DE CONTRA-
TAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, REALIZADOS DURANTE A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19.

LEI 9.011 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. DETERMINA ÀS CLÍNICAS DE DIAGNÓSTICO, HOSPITAIS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PRIVADOS QUE INFORMEM ÀS AUTORIDADES
PÚBLICAS O NÚMERO DE SEU ESTOQUE DE TESTES DE DETECÇÃO DE COVID-19.

LEI 9.013 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE O OFERECIMENTO, PELOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES - CFC'S -, DE CURSO TÉCNICO-TEÓRICO POR MEIO DE
PLATAFORMA DIGITAL DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, ENQUANTO PERDURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

LEI 9.015 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR UMA COMISSÃO INTERDISCIPLINAR PARA ANALISAR DADOS DO IMPACTO DA EPIDEMIA DO COVID-19
NAS MULHERES FLUMINENSES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI 9.020 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. DETERMINA A SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE MANDADOS DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E IMISSÃO NA POSSE, DESPEJOS E REMOÇÕES
JUDICIAIS OU EXTRA-JUDICIAIS ENQUANTO MEDIDA TEMPORÁRIA DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

LEI 9.021 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR APÓLICE DE SEGURO DE VIDA PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, DURANTE A VIGÊNCIA DO
DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020, RECONHECIDO PELA LEI Nº 8.794, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

LEI 9.022 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. ESTABELECE NORMAS PARA ABERTURA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM HORÁRIOS ESPECÍFICOS COM EXCLUSIVIDADE PARA IDO-
SOS, DEFICIENTES FÍSICOS E GESTANTES ENQUANTO DURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19
NO ÂMBITO DO ESTADO RIO DE JANEIRO.

LEI 9.034 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 DETERMINA A OBRIGAÇÃO DE AFERIÇÃO DE TEMPERATURA CORPORAL, USO DE ALCOOL EM GEL E MÁSCARAS, NOS COMÉRCIOS E AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, AUTORIZADOS A FUNCIONAR POR SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE
MENCIONA

LEI 9.035 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. CRIA PROGRAMA ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PELO PERÍODO EM QUE DURAR O ESTADO DE CALAMIDADE EM DECORRÊN-
CIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEI 9.042 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 8.965, DE 03 DE AGOSTO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE O ACESSO DOS IDOSOS AOS ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS, EM RAZÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA DECRETADO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DEVIDO À PROPAGAÇÃO DO CORONAVIRUS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

LEI 9.047 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020. ALTERA A LEI Nº 8.919, DE 30 DE JUNHO DE 2020, E DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO OU A REMARCAÇÃO DE CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS
DE CASAS DE FESTA OU BUFÊS, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS, NA FORMA QUE MENCIONA.

LEI 9.095 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE VISITA E ASSISTÊNCIA VIRTUAL (VIDEOCHAMADA), PARA FAMILIARES E INTERNOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO ESTADUAL E
DAS UNIDADES DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS, NA FORMA QUE MENCIONA.

LEI 9.126 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA ADOÇÃO DE PLANO EMERGENCIAL PARA COMBATE E PREVENÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) PE-
LAS CONCESSIONÁRIAS DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

LEI 9.139 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 ALTERA A LEI Nº 8.797, DE 30 DE ABRIL DE 2020, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR PLANO DE RISCO E RESPOSTA RÁPIDA PARA
ATUAR NO MONITORAMENTO DO CORONAVIRUS NOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ATUAM NAS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO”.

LEI 9.140 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. ESTABELECE CRITÉRIOS DE CUIDADOS À SAÚDE DE SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS, COM COMORBIDADES OU DOENÇAS PSÍQUICAS
NA RETOMADA DAS ATIVIDADES NO PÓS-PANDEMIA, NA FORMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI 9.160 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO
MUNDIAL DA SAÚDE RELACIONADA AO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI 9.188 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. ALTERA A LEI Nº 6.580, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013, PARA DISPOR SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CIRURGIÕES-DENTISTAS NOS
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS, NA FORMA QUE MENCIONA.

LEI 9.193 DE 03 DE MARÇO DE 2021. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE MÁSCARAS PELOS CANDIDATOS DE CONCURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E VESTIBU-
LARES DURANTE A SELEÇÃO DO CERTAME, ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19).

LEI 9.194 DE 03 DE MARÇO DE 2021. DISPÕE SOBRE OS PRAZOS DE GARANTIA DE BENS E SERVIÇOS DURANTE A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI 9.224 DE 24 DE MARÇO DE 2021. INSTITUI EXCEPCIONALMENTE, EM FUNÇÃO DA PANDEMIA DO COVID-19, COMO FERIADOS OS DIAS 26 E 31 DE MARÇO E 01 DE ABRIL DE 2021,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A FIM DE CONTER A SUA PROPAGAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI 9.480 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021 ALTERA A LEI Nº 9.034, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020, PARA DETERMINAR A DISPONIBILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ÁLCOOL EM GEL EM CADA
CAIXA ELETRÔNICO EM FUNCIONAMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Com estas considerações, o meu parecer é pela CONSTITU-
CIONALIDADE COM EMENDAS.

Sala das Comissões, 05 de outubro de 2023.
(a) Deputado FELIPINHO RAVIS - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 26ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 18 de outubro de 2023, aprovou o pa-
recer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS, do
Projeto de Lei nº 1056/2023.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2023.
(a) Deputados RODRIGO AMORIM, Presidente; DR. SERGI-

NHO, Vice-Presidente; FRED PACHECO, VERÔNICA LIMA, membros
efetivos; LUIZ PAULO, CARLOS MINC, FLÁVIO SERAFINI, suplen-
tes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 1349/2023, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR O NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DE VÍTI-
MAS FATAIS - (NCOFAM)”.
Autores: Deputados BRAZÃO, DR. DEODALTO, DR. PEDRO RICAR-
DO, ELIKA TAKIMOTO, FLÁVIO SERAFINI.
Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

(CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS)

I - RELATÓRIO
Trata-se da análise de projeto de lei, de autoria dos nobres

Deputados Brazão, Dr. Deodalto, Pedro Ricardo, Elika Takimoto e Flá-
vio Serafini, que “autoriza o Poder Executivo a criar o núcleo de co-
municação aos familiares de vítimas fatais (NCOFAM)”.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se manifestar sobre todos os as-
suntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal, jurídico e técnica
legislativa.

O projeto de lei, ora sob análise, pretende garantir uma co-
municação mais humanizada e integrada aos familiares de vítimas fa-
tais, respeitando a privacidade e a intimidade dessas pessoas.

Tratando-se de projeto de caráter autorizativo, não vislumbro
qualquer óbice para sua tramitação. Entretanto, com o objetivo de
aprimorar o projeto, proponho as seguintes emendas:

EMENDA Nº 01 (MODIFICATIVA)
Modifique-se o art. 1º do Projeto de Lei nº 1349/2023, que

passe a ter a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Nú-

cleo de Comunicação aos Familiares de Vítimas Fatais (NCOFAM), no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo de estabelecer
uma comunicação integrada e humanizada para os familiares das ví-
timas fatais.”.

EMENDA Nº 02 (MODIFICATIVA)
Modifique-se o art. 5º do Projeto de Lei nº 1349/2023, que

passe a ter a seguinte redação:
“Art. 5º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.”.
Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei nº 1349/2023

é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS.
Sala das Comissões, 06 de setembro de 2023.
(a) Deputado GUILHERME DELAROLI, Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 26ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 18 de outubro de 2023, aprovou o pa-
recer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS, do
Projeto de Lei nº 1349/2023.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2023.
(a) Deputados RODRIGO AMORIM, Presidente; FRED PA-

CHECO, VERÔNICA LIMA, membros efetivos; CARLOS MINC, FLÁ-
VIO SERAFINI e CÉLIA JORDÃO, suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE
LEI Nº 1739/2023, QUE “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A LIVRARIA E PA-
PELARIA AO LIVRO VERDE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES”.
Autor: Deputado RODRIGO BARCELLAR
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

(CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS, CONCLUINDO POR
SUBSTITUTIVO)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Ro-

drigo Bacellar, que visa declarar como Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado do Rio de Janeiro a Livraria e Papelaria Ao Livro Verde,
localizada no município de Campos dos Goytacazes do Estado do Rio
de Janeiro.

A proposição foi distribuída em 16 de agosto de 2023 e re-
metida à Comissão de Constituição e Justiça para a emissão de pa-
recer, o que se faz por esta relatoria.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o artigo 26, §1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa sobre
todos os assuntos, inclusive de projeto de lei.

Quanto à constitucionalidade formal, nada há que se ques-
tionar, visto ser competência concorrente do Estado legislar sobre cul-
tura.

Constituição Federal:
“Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia,

pesquisa, desenvolvimento e inovação.”
No mesmo sentido, sob a ótica da constitucionalidade mate-

rial, a propositura igualmente está amparada pela Lei Maior, pois é
competência do Estado proporcionar a todos o acesso à cultura e es-
se é o objetivo central do Projeto de Lei apresentado.

Constituição Federal:
“Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios:
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação,

à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;”
Contudo, há entendimento consolidado nesta Comissão de

Constituição e Justiça no sentido de que projetos de lei que visem
declarar patrimônio histórico cultural não podem gerar aumento de
despesa, ante a atual regra de recuperação fiscal do Estado do Rio
de Janeiro.

Além disso, visando distinguir da declaração de patrimônio
histórico e cultural o instituto do tombamento, esta Comissão de
Constituição de Justiça sumulou o entendimento sobre retirar das pro-
postas legislativas dessa natureza qualquer dispositivo que gere gra-
vame ou restrição ao imóvel.
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